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1. Descrição do objeto da contratação: 

A presente contratação tem por objeto a alienação de bens móveis de propriedade do Município de Ajuricaba/RS, considerados antieconômicos ou obsoletos para uso pela Administração Pública. A medida visa garantir a adequada gestão patrimonial, liberando espaço físico, evitando gastos desnecessários com manutenção de bens imprestáveis e assegurando o atendimento ao interesse público, em conformidade com o princípio da eficiência administrativa.
Constitui objeto do presente procedimento licitatório a alienação de 01 (um) lote, composto por aproximadamente 350 (trezentas e cinquenta) unidades de pneus inservíveis, de diversas bitolas, aros 13, 14, 15, 17, dentre outros, no estado em que se encontram.

2. Descrição da necessidade da contratação, considerado o problema a ser resolvido sob a perspectiva do interesse público:

A contratação é necessária para viabilizar a alienação de bens de bens móveis pertencentes ao Município de Ajuricaba, os quais, em razão de sua obsolescência, alto custo de manutenção ou desgaste natural, não apresentam mais condições de uso eficiente pela Administração.

O interesse público da contratação consiste na adequada gestão do patrimônio público, garantindo a desocupação de espaços utilizados para guarda de bens inservíveis, a redução de despesas com manutenção e a geração de receita a ser revertida em prol de serviços essenciais à coletividade.

Além disso, a medida contribui para a observância dos princípios da eficiência, economicidade e transparência, previstos no art. 11 da Lei nº 14.133/2021, assegurando que o Município faça o melhor aproveitamento de seus ativos, evitando desperdícios de recursos públicos.	

3. Alinhamento entre a contratação e o planejamento:

A presente contratação não está prevista no Plano Anual de Contratações – PAC do Município de Ajuricaba.
Todavia, trata-se de medida essencial para o adequado gerenciamento do patrimônio público, uma vez que visa à alienação de bens inservíveis, o que não se enquadra em contratações de bens e serviços rotineiros, mas sim em procedimento excepcional de desfazimento patrimonial.

4. Possíveis soluções para atender à necessidade:
Inexistem soluções alternativas ao leilão para a alienação de bens municipais. 

5. Requisitos da contratação:

[bookmark: _Hlk173241807]A licitação será Realização por meio de Leilão Eletrônico, na forma do art. 6º, XL, e art. 31 da Lei nº 14.133/2021.

6. Estimativas de quantidades e valores da contração:

As estimativas das quantidades, juntamente com os valores unitários e totais para a contratação, serão indicadas por meio de instrumento de formalização da demanda/requisição e planilha de preços todos em anexo a este estudo técnico preliminar, sendo que os lances mínimos foram  

7.  Justificativa para o parcelamento ou não da contratação: 

Optou-se pelo parcelamento da contratação, tendo em vista a natureza heterogênea dos bens a serem alienados. O fracionamento em lotes específicos possibilita maior atratividade aos licitantes, ampliando a competitividade e a participação de interessados que eventualmente não tenham interesse ou condições de adquirir a totalidade dos bens ofertados.
O parcelamento também contribui para que a Administração obtenha propostas mais vantajosas, permitindo que cada bem ou conjunto de bens semelhantes seja disputado de forma independente, o que tende a maximizar a receita pública e atender ao princípio da economicidade previsto no art. 11 da Lei nº 14.133/2021

8. Descrição da solução como um todo:

A solução consiste na alienação integral dos bens móveis inservíveis, mediante Leilão Eletrônico realizado em plataforma especializada. O procedimento contempla divulgação prévia, cadastramento dos interessados, realização da sessão pública e adjudicação ao maior lance.
9. Resultados pretendidos:

A contratação possibilitará a geração de receita pública com a alienação de bens ociosos, a redução de custos com manutenção e guarda patrimonial, bem como a racionalização da gestão do patrimônio público, em consonância com o princípio da eficiência, garantindo ainda o melhor aproveitamento dos recursos humanos e materiais disponíveis pela Administração. 

10. Providencias prévias ao contrato:

Para a contratação pretendida não haverá necessidade de providências prévias no âmbito da Administração. 

11. Contratações correlatas e/ou interdependentes:

Este estudo não identificou a necessidade de realizar contratações acessórias para a perfeita execução do objeto, uma vez que todos os meios necessários para a aquisição/operacionalização dos serviços podem ser supridos apenas com a contratação ora proposta. 

12. Possíveis impactos ambientais:

Não se vislumbra a ocorrência de possíveis impactos ambientais gerados pela contratação em estudo, contudo, a contratada deverá conduzir suas ações em conformidade com os requisitos legais e regulamentos aplicáveis, observando também a legislação ambiental para a prevenção de adversidades ao meio ambiente e a saúde dos trabalhadores e envolvidos na execução do objeto.

13. Declaração de viabilidade:

Com base na justificativa e nas especificações técnicas constantes neste Estudo Técnico Preliminar e seus anexos, e na existência de planejamento orçamentário para subsidiar esta contratação, declaramos que a contratação é viável, atendendo aos padrões e preços de mercado.
Posteriormente após a elaboração do Estudo Técnico Preliminar, será remetido Instrumento de formalização da demanda/requisição para autorização da autoridade superior, para que esta decida sobre a viabilidade da contratação. 


Ajuricaba, 09 de fevereiro de 2026.


______________________
Rubem dos Santos
Responsável pela elaboração do termo de referência 


________________________
Mauro Valdir Prauchner 
Secretário Municipal de Obras
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